
PROCESSO Nº : 7810- 7/2016
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO
CONSELHEIRO : JOÃO BATISTA DE CAMARGO JR

DESPACHO nº  3542/2017

Considerando a decorrente complementação do relatório realizada 

pela Secretaria de Controle Externo desta Relatoria em razão do pedido de diligência 

elaborado  pelo  Parquet de  Contas,  encaminhe-se  o  feito  ao  Ministério  Público  de 

Contas  para  emissão  de  parecer  ou  manifestação,  analisando  os  esclarecimentos 

apresentados sobre os itens  5.6.4.2 (limites legais – item 4)., 5.3.1 (restos a pagar – item 

1), e 5.3.1.1.

Cuiabá, 5 de dezembro de 2017.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 131/2017

Usuário: JT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JIMTH.


		2017-12-05T10:53:43-0300
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




